
EMENDA REGIMENTAL Nº 9,DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001
Alteração  do  “caput”  e  parágrafos  do  artigo  26  do  RegimentoInterno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRAREGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e cumprindo o decidido naSessão  Ordinária  Administrativa  do  Órgão  Especial,  realizada  em  22  defevereiro de 2001, resolve baixar a seguinte emenda regimental:
Art.  1º -  O artigo  26 do Regimento  Interno da  Corte  passa  avigorar com a redação que segue:
“Art. 26 - A indicação de Juízes Federais obedecerá à ordem deantigüidade e merecimento, alternadamente.§ 1º - Ocorrendo vaga, no prazo de vinte dias, o Presidente doTribunal  submeterá  a  questão  ao  Órgão  Especial,  que  deliberará  sobre  apublicação de edital, no prazo de trinta dias, para inscrição dos interessados.§ 2º - Encerrado o prazo de inscrição, serão os nomes dos JuízesFederais  submetidos  ao  Conselho  da  Justiça  Federal,  que  sobre  seusdesempenhos,  condutas e aptidões  se manifestará,  no prazo de 30 (trinta)dias,  objetiva  e  informativamente,  sendo  o  Corregedor  o  Relator  nato  doprocedimento.§ 3º - Em seqüência, o Presidente convocará sessão do Plenáriopara a apreciação  e  eleição,  em escrutínio  fechado,  dos  inscritos,  sendo  o“quorum”  desta  de  dois  terços  de  seus  membros.  A  sessão  poderá  sertransformada  em  reservada,  para  que  o  Tribunal  discuta  a  escolha  doscandidatos. Os membros do Tribunal receberão, com antecedência mínima de5  (cinco)  dias  da  data  da  sessão,  relação  dos  inscritos  instruída  com  osassentamentos constantes e com a manifestação dos membros do Conselho daJustiça, a respeito.§  4º  -  Aberta  a  sessão,  o  Presidente  designará  a  comissãoescrutinadora, integrada por três membros do Tribunal.§ 5º - Se houver mais de uma vaga a ser preenchida, o Tribunal,preliminarmente,  deliberará  sobre  o  critério  de  constituição  simultânea  daslistas. § 6º - Na promoção por antigüidade, será indicado o Juiz Federalmais antigo e com mais de cinco anos de exercício na carreira, que somentepoderá ser recusado pelo voto de dois terços dos membros do Tribunal. Nocaso de recusa do mais antigo, repetir-se-á a votação até fixar-se a indicação,obedecida a ordem decrescente de antigüidade que será apurada na carreira.§ 7º - Os elementos e informações constantes no processo deescolha e considerados como fundamentos da recusa constarão da respectivaata. § 8º - Na promoção por merecimento, a que poderão concorrerJuízes Federais com mais de 5 (cinco) anos de exercício na carreira, proceder-se-á à escolha dos nomes que comporão a lista tríplice, realizando-se tantosescrutínios  quantos  necessários.  Somente  constará  de  lista  tríplice  o  Juiz



Federal que obtiver, em primeiro ou subseqüente escrutínio, a maioria absolutados votos dos membros do Tribunal.§ 9º - Os Juízes Federais figurarão em lista tríplice, de acordocom a ordem decrescente de sufrágios que obtiverem, respeitado o número deordem do escrutínio.§ 10 - Em se tratando de lista tríplice única, cada DesembargadorFederal do Tribunal, no primeiro escrutínio, poderá votar em até três nomes.Considerar-se-á  constituída  a  lista  no  primeiro  escrutínio,  se  três  ou  maisJuízes Federais obtiverem maioria absoluta dos votos; os três mais votadosintegrarão a lista na ordem decrescente dos votos que tiveram. Se a lista nãose  compuser  no  primeiro  escrutínio,  efetuar-se-ão  novos  escrutínios,concorrendo em cada escrutínio um número de Juízes Federais igual ao dobrodos nomes ainda a inserir na lista; observado este número, os concorrentesserão os Juízes Federais mais votados no escrutínio anterior.  Se, na últimaposição a considerar, houver dois ou mais Juízes Federais com igual número devotos, todos serão concorrentes no escrutínio considerado.§ 11 - Se existirem duas ou mais vagas, por merecimento, deDesembargador Federal do Tribunal a serem providas por Juízes Federais, oTribunal deliberará, preliminarmente, se as listas  deverão constituir-se cadauma de três nomes distintos, ou se, composta a primeira com três nomes, asegunda  e  as  subseqüentes  deverão  ser  integradas  pelos  dois  nomesremanescentes da lista de numeração anterior, acrescida de mais um nome.§ 12 - Se o Tribunal deliberar que, em cada lista, constarão trêsnomes  distintos,  cada  Desembargador  Federal  do  Tribunal,  no  primeiroescrutínio, poderá votar em tantos nomes quantos necessários à constituiçãodas listas tríplices.§ 13 - No caso de organização simultânea das listas, os nomesque  obtiverem,  em  primeiro  escrutínio,  maioria  absoluta  dos  votos  dosmembros do Tribunal figurarão em primeiro lugar, pela ordem decrescente denumeração. Obedecendo-se à mesma sistemática, preencher-se-ão os lugaressubseqüentes de todas as listas.§ 14 - Se, no primeiro escrutínio, não se preencherem todos oslugares das diversas listas, proceder-se-á a segundo e, se necessário, a novosescrutínios, distribuindo-se, nas listas, os nomes escolhidos, de acordo com aordem  prevista  para  o  primeiro  escrutínio.  No  segundo  e  subseqüentesescrutínios, cada Desembargador Federal do Tribunal poderá votar em tantosnomes quantos faltarem para inclusão nas listas.§ 15 - Se o Tribunal deliberar que, na constituição das listas, seráadotado o critério previsto na segunda hipótese do parágrafo 11 deste artigo,cada Desembargador Federal do Tribunal, em primeiro escrutínio, poderá votarem tantos nomes quantas forem as vagas a preencher mais dois.§  16  -  Em  caso  de  empate,  em  mais  de  três  escrutínios,  odesempate far-se-á pela escolha do candidato mais idoso.§  17  -  Em se  tratando  de  vaga a  ser  preenchida  pelo  quintoconstitucional,  o  Presidente  do  Tribunal,  observado  o  disposto  na  primeiraparte  do  §  1º,  oficiará  ao  órgão  de  classe  respectivo  para  providenciar  aremessa  da  lista  sêxtupla.  Decorrido  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  dorecebimento desta, será convocada sessão plenária para composição da lista



tríplice, a qual, no sistema de votação, observará, no que couber, o dispostopara o preenchimento de vaga de Juiz Federal por merecimento.§  18  -  No  ofício  de  encaminhamento  ao  Poder  Executivo  dequaisquer das indicações, seja por antigüidade, lista tríplice por merecimento,ou quinto constitucional, far-se-á referência ao número de votos obtidos peloscandidatos indicados e à ordem do escrutínio em que se deu a escolha, bemcomo dele constará a respectiva cópia da ata da sessão.”
Art. 2º - Esta Emenda Regimental entrará em vigor na data desua publicação, revogando-se as disposições em contrário.Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
JOSÉ KALLÁSDesembargador Federal Presidente
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